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1 - FLUXOGRAMA DO CARTÓRIO: 
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2 - FLUXOGRAMA DO CORREGEDOR/ASSESSORIA: 
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RECEBE OS PROCESSOS 
DO CARTÓRIO  

 

DESPACHO PARA 
ARQUIVAMENTO 

(Enviado para a 
Presidência) 

 

 

DESPACHO 
PARA 

INSTAURAÇÃO 
DE PAD 

(1ª ou 2ª CP) 
 

APÓS PUBLICAR, RETORNAM PARA A 
ASSESSORIA LANÇAR NO SIARHES E 

DISTRIBUIR PARA AS COMISSÕES 

É CONFECCIONADO INSTRUÇÃO DE 
SERVIÇO PARA A PRESIDENCIA, 

PUBLICAR NO DIOES 

DESPACHO 
PARA 

INVESTIGAÇÃO 
PRELIMNAR 

(CAC) 
 

DESPACHO PARA 
INSTAURAÇÃO DE 

SINDICÂNCIA 
(1ª ou 2ª CP) 

 

DEPOIS DE 
REALIZADA A 

INVESTIGAÇÃO, OS 
PROCESSOS 

RETORNAM PARA A 
ASSESSORIA 

DEPOIS DE FINALIZADOS PELAS 
COMISSÕES OS PROCESSOS 

RETORNAM PARA A ASSESSORIA PARA 
OPINAMENTO, QUE INSTAURA: 

PAD 

OU ARQUIVA INSTAURA AAD 

ALÉM DISSO, RESPONDE 
CI, OFICIOS E DEMAIS 

DEMANDAS SOLICITADAS 

PELO CORREGEDOR. 

ANALISA OS AUTOS - 
ENCAMINHA CI PARA AS 

UNIDADES PARA 
INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES  

SE A UNIDADE TIVER 
ENCAMINHADO O ADOLESCENTE 

PARA O DML, ENCAMINHAMOS 
OS AUTOS AO CARTÓRIO PARA 
SOLICITAR O EXAME DE CORPO 

DELITO AO DML 

APÓS, DELIBERA E 
CONFECCIONA: 

SIND 

ARQUIVA CONDENA INSTAURA 

PAD 
ARQUIVA 

DIOES 
DIOES 
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3 FLUXOGRAMA DO C.A.C 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ETAPA 3. DISTRIBUIÇÃO: 

Análise, reunião e abertura da 

instauração dos trabalhos para 

distribuição. 

 

ETAPA 4. Emprego de 

procedimentos de investigação, 

instruídos por pesquisas e 

ferramentas investigativas básicas e 

aprofundadas. (Inclusive de campo) 

 

 

 

 

ETAPA 2. CAC 

Recebimento do processo, 

cadastro e encaminhamento ao 

Coordenador.  

 

ETAPA 7. Solicitações e envio de 

documentos 

Atividade 1 

Inspeções Ordinárias: 

1º - Verificação de procedimentos; 

2º - Acompanhamento de rotinas 

funcionais e orientações; 

 

Inspeções Extraordinárias: 

1º - Verificações de fatos e situações já 

registradas e contraindicadas na 

Instituição. 

 

Atividade 3 

Demandas de recebimento e entregas de 

documentos (logística) produzidos pela 

Corregedoria. 

 

Atividade 2 

ETAPA 1. Corregedor – 

encaminha os processos. 

 

ETAPA 5. Unidades e Setores  

 

ETAPA 6. Solicitações de 

imagens e analises  

ETAPA 9. Relatórios e 

Despachos ao Corregedor. 

 

ETAPA 8. Oitivas e Intimações 

(Unidades e Setores) 

 

1º - Intimação do Servidor 

2º - Comunicado ao Setor do Intimados 

3º - Elaboração do Termo de Depoimento 

4º - Realizações de diligências e visitas 

5º - Elaboração do Termo de 

Reconhecimento. 

1º - Solicitações de Informações ao GRH 

2º - Solicitações de Informações ao NINT 

3º - Solicitações de Informações ao DPJ 

4º - Solicitações de Informações a Órgãos 

e Instituições externas 

1º - Solicitações de Imagens ao CFTV; 

2º - Análise das marcações com a 

aplicação SECURITY DESK/GENETEC 

3º - Elaboração do Termo de 

Reconhecimento. 

1º - Realizações de diligências e visitas 

2º - Coleta de informações formais e 

informais. 



 

  GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
  SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS 
  INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO 

     CORREGEDORIA 
 

 

6 

 

4 – FLUXOGRAMA DAS COMISSÕES: 

 
As Comissões só trabalham em 02 (dois) tipos de procedimento, a saber:  
 
 

4.1 – SINDICÂNCIA: 
 

 
 
  
 
 
 
  
 
 
 
 
    
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

Publicação da 

SIND 

 

Distribuição CP’s 
Análise dos autos pela Comissão 

– 15 dias 

Designação de 
Audiência 

Mandado de 
Intimação das 
Testemunhas 

Realização 30 dias após a data do agendamento da 
audiência para retorno do AR, ou a Comissão realiza 

audiência na Unidade 

 

 

Caso haja necessidade 
de mais testemunhas 

 

30 dias para retorno dos AR’s 

 

Relatório Final 

 

30 dias para conclusão 
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4.2 – PAD: 

 
 
  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 

 

Publicação do PAD Distribuição CP’s Análise dos autos – 15 dias Designação de Audiência 

 

Realização 30 dias após a data do agendamento para o retorno do AR 

 

Testemunha ou Acusado não 
intimado/notificado ou não 
compareça a audiência é remarcada 

Realização 30 dias após a data do agendamento para retorno do AR 

Angariar mais 
provas 

testemunhais 

Acusado arrolando 
testemunhas 

Realização 30 dias após a data do agendamento, considerando 30 dias 
do AR 

Ausência da Testemunha 
a audiência será 

redesignada 

Interrogatório do acusado 

Realização 30 dias após a data do agendamento (AR) 

Citação para apresentar defesa 

30 dias para retorno dos AR’s + 10 
dias após a juntada do AR 

Relatório Final 

 

30 dias para conclusão 

Mandado de Intimação das 
Testemunhas e Notificação 

dos Acusados 


